
                                                                 

    

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Setor: SEGEJUD  
          Processo: 0000172-22.2021.5.13.0000

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 037/2021

            O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa, por videoconferência, via
"Zoom", realizada em 20/05/2021, sob a Presidência de Sua Excelência
o Senhor Desembargador LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, com a presença
do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua

Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores ANA MARIA
FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE
ANDRADE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e
WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, resolveu, por unanimidade de votos,

REFERENDAR o despacho por meio do qual Sua Excelência o Senhor

Desembargador Presidente deferiu a Sua Excelência o Senhor

Desembargador EDVALDO DE ANDRADE, "ad referendum" do Tribunal Pleno,

de acordo com o art. 66 da Lei Complementar n. 35/79, e artigos 13 e

28, e do Regimento Interno desta Casa, a concessão das férias

solicitadas, 2º período do exercício 2021, para o intervalo de

08.09.2021 a 07.10.2021, com conversão em pecúnia nos primeiros dez

dias (08.09 a 17.09.2021), de acordo com a Resolução do CNJ n.º

293/2019 e a Resolução CSJT n.º 253/2019.

Observação: abstenção de voto do requerente.

RENAN CARTAXO MAQUES DUARTE
Secretário Geral Judiciário
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@rataBse de matéria administrativa originária do CDOEF nGº HIKLMNHKHIQ

por meio do qual o Fesembargador SFVEUFO FS EWFDEFS solicita a concessão do gozo de férias

de LK diasQ referente ao Hº período do exercício HKHIQ para usufruto no intervalo entre KXGKYGHKHI e

KZGIKGHKHIQ com a conversão em pecúnia dos primeiros IK dias [KXGKYGHKHI a IZGKYGHKHI\Q nos termos da

Desolu]ão do ^W_ nGº HYLNHKIY e Desolu]ão ^`_@ nGº HMLNHKIY [docG KINKL\G

Fespacho do Fesembargador Cresidente deferindoQ dojk wy{ywy|k}~�

@ribunal ClenoQ de acordo com o artG �� da Uei ^omplementar nG LMNZYQ e artigos IL e HXQ e do

Degimento �nterno desta ^asaQ a concessão das férias solicitadasQ Hº período do exercício HKHIQ para o

intervalo de KXGKYGHKHI a KZGIKGHKHIQ com conversão em pecúnia nos primeiros dez dias [KXGKY a

IZGKYGHKHI\Q de acordo com a Desolu]ão do ^W_ nGº HYLNHKIY e a Desolu]ão ^`_@ nGº HMLNHKIY [seqG KM\G

�eito autuado como matéria administrativa [docG KX\G

É o breve relat�rioG
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EpresentoQ para aprecia]ão do Sgrégio @ribunal ClenoQ �rgão incumbido

da decisão final sobre a matéria [artG ��Q Uei ^omplementar nGº LMNZY cNc artG IL e HX do Degimento
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�nterno\Q ao mesmo tempo que voto pelo deferimento do pleitoQ uma vez que formalizado de acordo com

os ditames legaisG
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